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tI ENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No s26t06-07

o rNsTrruro or rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Dan tech da Amazônia lndústria e Comércio Ltda.

E\DEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxctl: Rua Palmeira do Miriti, no 484, Distrito lndustrial
ll, Manaus-AM

D I

CNPJ/CPF: 00.569.451 /0001 -44

FoxE: (92) 99223-3606

REGrsrRo No IPAAM: í 012.0333

INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Pu: (92) 98238-8534

PRocEssoNe: 0067/T/06

Juliano Marcos

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

Loclr-rzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Palmeira do Miriti, no 484, Distrito lndusúial ll, nas
coordenadas geográficas 03"04'40,75"S e 59"54'54,67'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artigos de metais, com aplicação de pintura.

PorENcrALPoLUrDoúDEcRAD,roon: Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Esta licetrçâ é compostâ de 12 restriçôes e/ou condições cotrstantes no verso, cüjo trão

cumprimento/âtendimcnto sujeitârá a sua invâlidâção e/ou rs penâlidâd€s preyistss em normas.
. Esta licetrça tráo comprovâ ncm substitül o documento de propriedade, dc posse ou d€ domínio do imóvel.
. Esta licençâ dcve cstar dispostâ de formâ visfu€l (fr€nte e verso), nb local onde é dêsetrvolvida s atividade.

Manaus, 3í JANMl

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica Dire

ente de Souza
idente

www-ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamâm
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ ipâam.am-gov.br
F one :(921 21 2347 21 I 21 23-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LO N" 526106.07

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elenônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍÍ.24, daLei na.3.7 85 de 24 deiulho de 2012;

2. A solicitação da Íenovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias.
antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejutho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0067 n/06.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal.
7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa Iicenciada para esta atividade.
9. Os Certificados/Documentos comprobatórios de destinação final dos residuos sólidos e/ou liquidos

gerados pela atividade econômica da empresa deverão ser apresentados semestralmente ao IPAAM em
uma pasta obedecendo à ordem cronológica.

10. Realizar neste IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado;
b) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para a captâção de águâ

subterrâneâ. nos termos da Portaria Normativa SEMAiIPAAMN" 12117 de acordo com os
critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de RecuÍsos Hídricos -
CERH.

c) A apÍesentação de um Cronograma de Obras das Adequações a serem realizada na iírea de
armazenamento dos resíduos líquidos e sólidos do empreendimento com a retirada e destinação
correta dos residuos que estão a céu aberto.

d) A identificação/setorização da Area para Armazenamento e Coleta de Resíduos gerados pela
atividade pÍodutiva do empreendimento (Apresentaçào de registro fotográfico).

e) Plano de Contenção de Talude, com ART do responsável, inclusive com cronograma da obra.
11. Manter níveis de ruídos conforme os padrões estabelecidos pela Resolução n" 0l/90 do CONAMA, e

demais normas pertinentes.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos.

atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM);
b) Cenificado Técnico Federal CTF, expedido pelo IBAMAI
c) Auto Vistoria de do Corpo de Bombeiros AVCB
d) A apresentação da Procuração, com cópia da identificaçâo e residência do outoigado;
e) Memorial descritivo da atividade do empreendimentô;
l) Documento comprobatório do esgotamento do Lodo oriundo da fossa./sumidouro do

empreendimento;


